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DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 
Declaração de Retificação n.º 6/2015 

 
Procede-se à publicação, na íntegra, do Anexo IV da Portaria n.º 92/2015, de 25 de maio, da Secretaria Regional das 

Finanças e da Administração Publica, inserido no Jornal Oficial, I série, n.º 76, de 25 de maio, por terem sido omitidos: 
a)  A tabela dos critérios de seleção do Eixo Prioritário 2 - Melhorar o acesso às tecnologias da informação e da 

comunicação, bem como a sua utilização e qualidade e  
b) Parte do texto respeitante ao Eixo Prioritário 3 - Reforço da competitividade das empresas. 
 
 

Anexo IV - Critérios de Seleção FEDER - Projetos Públicos ou Equiparados 
 

1.  Metodologia dos Critérios 
 
Na seleção das candidaturas respeitantes às tipologias de intervenção e de ações elegíveis serão aplicados os critérios 

seguidamente identificados. 
Não havendo lugar a concorrência na concretização e no financiamento das operações, as candidaturas são avaliadas com 

base no seu mérito absoluto, resultante da soma ponderada das pontuações parcelares de cada um dos critérios de seleção e 
será estabelecida com 2 casas decimais. A pontuação mínima necessária para a seleção das operações é de 10 pontos. 

Cada critério será pontuado através de uma escala que vai de 0 até 25 (poderão ser atribuídas as seguintes pontuações até o 
máximo de pontos previsto para os critério: 0, 5, 10, 15, 20, 25). 

Cada critério terá um fator ponderador (entre 10% e 25%). 
Para a Tipologia de Intervenção 77 - Assistência Técnica, será adotada a metodologia estipulada pela AD&C: 
Não havendo lugar a concorrência na concretização e no financiamento das operações, estas são avaliadas com base no seu 

mérito absoluto. 
O mérito da operação é determinado pela soma ponderada das pontuações parcelares de cada um dos critérios de seleção, 

sendo estes classificados numa escala de 1 a 5 (1, 3 e 5) pontos, em que 5 representa uma valoração Elevada, 3 uma valoração 
Média e 1 uma valoração Reduzida. 

A identificação de cada ponderador a aplicar a cada critério de seleção é feita em sede de Aviso dentro do intervalo que 
consta do quadro infra. 

A classificação será estabelecida com 2 casas decimais. 
É estabelecida uma pontuação mínima para a seleção das operações, não podendo ser inferior 3 pontos  
 

2.  Seleção comparativa 
 

Se a pontuação for igual para dois ou mais projetos enquadrados na mesma Tipologia de Intervenção e desde que, por 
algum motivo, não seja possível financiar todos esses projetos, a hierarquização será feita da seguinte forma e pela ordem que 
se segue: 

 
1.º  Maior contributo da operação para os Indicadores de Resultado ou de Realização, medido pela valorização atribuída 

na grelha de análise; 
2.º  Data de entrada (primeira a ser submetida para efeitos de financiamento). 
 

3.  Critérios de Seleção 
 

Eixo Prioritário 1 - Reforço da investigação, do desenvolvimento  
tecnológico e inovação 

 
Prioridade de Investimento 1.a - Reforço da infraestrutura de investigação e inovação (I&I) e da capacidade de 

desenvolvimento da excelência na I&I, e a promoção de centros de competência, nomeadamente os de interesse europeu 
 
Objetivo Específico 1.a.1 - Promover a investigação científica e tecnológica e a melhoria do desempenho da rede de 

infraestruturas de I&D&I. 
 
Tipologia de Intervenção: 45 - Investigação científica e tecnológica 
 
Ações: 
-  Investimentos em equipamentos e infraestruturas científicas, incluídas no Roteiro Nacional de Infraestruturas de 

Interesse Estratégico; 
-  Projetos de investigação científica e desenvolvimento tecnológico, com referência a padrões de excelência; 
-  Participação em programas de I&D financiados pela UE: apoio aos potenciais beneficiários na preparação de 

candidaturas e na divulgação e disseminação de resultados de projetos de I&D em que participaram. 
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Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para o cumprimento das 

metas associadas ao indicador de 

realização comum comunitário da 

Prioridade de Investimento 

"Investigadores a trabalhar em 

infraestruturas de investigação 

melhoradas" 

20% 

0 
Não contribui para o Indicador, pois não há acréscimo de investigadores nas 

infraestruturas de investigação melhoradas 

10 
A operação contribui para um acréscimo até 10% de Investigadores a trabalhar nas 

infraestruturas de investigação melhoradas 

20 
A operação contribui para um acréscimo superior a 10% de Investigadores a trabalhar 

nas infraestruturas de investigação melhoradas 

Contributo para a criação de emprego 

altamente qualificado. 
20% 

0 Não contribui para a criação emprego altamente qualificado 

10 Contribui para a criação de 1 posto de trabalho altamente qualificado 

20 Contribui para a criação de 2 ou mais postos de trabalho altamente qualificado 

Enquadramento nas áreas prioritárias 

para a RAM 
20% 

5 
Apesar de enquadrada nos domínios da RIS3, não intervém nas áreas prioritárias para a 

RAM 

10 
Enquadram-se nas seguintes áreas prioritárias para a RAM: agroalimentar, saúde, TIC’s 

e Energia. 

20 
Enquadram-se nas seguintes áreas prioritárias para a RAM: turismo, bio sustentabilidade 

e Recursos e Tecnologias do Mar 

Promoção de parcerias internacionais 

entre instituições de investigação ou 

outras entidades de referência mundial 

em áreas identificadas na RIS3. 

20% 

0 Não estabelece qualquer parceria 

10 

Estabelece parcerias internacionais com instituições de investigação ou outras entidades 

de referência mundial nas áreas prioritárias para RAM: agroalimentar, saúde, TIC´s e 

Energia 

20 

Estabelece parcerias internacionais com instituições de investigação ou outras entidades 

de referência mundial, nas áreas prioritárias para a RAM: turismo, bio sustentabilidade e 

recursos e Tecnologias do Mar  

Complementaridade e sinergias com 

outros programas de financiamento, 

regionais, nacionais, europeus ou 

mundiais. 

20% 

0 Não existe qualquer complementaridade e sinergia 

10 
Complementaridade das operações com outros programas nacionais e regionais, 

nomeadamente com a Fundação para a Ciência e Tecnologia 

20 
Complementaridade das operações com outros programas financiados pela UE, em 

particular, no Horizon 2020 e na European Research Area (ERA)  

 
 

Eixo Prioritário 2 - Melhorar o acesso às tecnologias da informação e da comunicação,  
bem como a sua utilização e qualidade 

 
Prioridade de Investimento 2.c - Reforço das aplicações de TIC para a administração em linha, a aprendizagem em linha, a 

ciberinclusão, a cultura em linha e a saúde em linha 
Objetivo Específico 2.c.1 - Melhorar os níveis de disponibilidade de serviços públicos online (nomeadamente, nos 

domínios da saúde, da cultura e da inclusão digital) contribuindo para aumentar a percentagem de população com acesso 
efetivo a esses serviços. 

 
Tipologia de Intervenção: 50 - Promoção das TIC na administração e serviços públicos 
 
Ações: 
-  Operações de investimentos que visem a digitalização e disponibilização de serviços online, nomeadamente na 

Administração Pública Regional e Local; 
-  Operações que visem a disponibilização de serviços eletrónicos em pontos únicos de contacto para atendimento e/ou 

comunicação interna à Administração Regional e Local entre estas e os cidadãos e empresas; 
-  Projetos integrados que reduzam os custos de contexto e encargos administrativos a cidadãos e agentes económicos. 
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Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para o cumprimento das metas 

associadas ao Indicador de Resultado da 

Prioridade de Investimento. 

20% 

0 
Acréscimo de 10% do n.º Indivíduos com idade entre 16 e 74 anos que preencheram 

e enviaram pela Internet impressos ou formulários oficiais  

10 
Acréscimo entre 10,1% e 25% do n.º Indivíduos com idade entre 16 e 74 anos que 

preencheram e enviaram pela Internet impressos ou formulários oficiais  

15 
Acréscimo entre 25,1% e 50% do n.º Indivíduos com idade entre 16 e 74 anos que 

preencheram e enviaram pela Internet impressos ou formulários oficiais  

20 
Acréscimo de mais de 50% do n.º Indivíduos com idade entre 16 e 74 anos que 

preencheram e enviaram pela Internet impressos ou formulários oficiais 

Complementaridade com intervenções de 

capacitação dos recursos humanos ao serviço 

do beneficiário da operação 

15% 

0 Não existe complementaridade 

10 
Complementaridade com intervenções de capacitação dos recursos humanos do 

serviço a intervencionar 

20 
Complementaridade com uma intervenção integrada de capacitação dos recursos 

humanos do beneficiário 

Promoção da utilização de serviços públicos 

online, promovendo a facilitação de acesso 

em áreas prioritárias 

25% 

0 
Promoção da aplicação das TIC na administração, não promovendo a utilização de 

serviços públicos online 

10 Promoção da utilização de serviços públicos online independentemente da área 

20 
Utilização de serviços públicos online na área da saúde, cultura, inclusão social e 

turismo 

Melhoria da eficiência interna da 

Administração Pública, através da 

valorização de novos modelos organizativos, 

serviços articulados em rede  

20% 

5 
Melhoria da eficiência por aplicação das TIC na administração, mas não provocado 

pelo acréscimo do trabalho em rede entre serviços 

10 
Melhoria da eficiência provocado pelo acréscimo de 15% do trabalho em rede entre 

serviços 

20 
Melhoria da eficiência provocado por um acréscimo superior a 15% do trabalho em 

rede entre serviços 

Promoção da utilização de serviços públicos 

online, na relação do Estado com os cidadãos 

e com os agentes económicos (empresas). 

20% 

5 
Acréscimo da utilização dos serviços públicos online por parte dos cidadãos e das 

empresas até 15% 

10 
Acréscimo da utilização dos serviços públicos online por parte dos cidadãos e das 

empresas entre 15,1% e 25% 

15 
Acréscimo da utilização dos serviços públicos online por parte dos cidadãos e das 

empresas entre 25,1% e 32% 

20 
Aumento da utilização dos serviços públicos online por parte dos cidadãos e das 

empresas em mais de 32% 

 
 

Eixo Prioritário 3 - Reforço da competitividade  
das empresas 

 
Prioridade de Investimento 3.a - A promoção do espírito empresarial facilitando nomeadamente o apoio à exploração 

económica de novas ideias e incentivando a criação de novas empresas, inclusive através de viveiros de empresas 
Objetivo Específico 3.a.1 - Apoiar a dinamização do investimento privado e a criação de emprego materializados em 

projetos de inovação-produto. 
 
Tipologia de Intervenção: 51 - Empreendedorismo qualificado e criativo 
 
Ações: 
-  Ações Coletivas de apoio a iniciativas de deteção e estímulo ao empreendedorismo; 
-  Ações coletivas assentes em lógicas de demonstração, sensibilização e difusão de boas práticas para as novas 

empresas criadas em temas relevantes no âmbito do empreendedorismo por exemplo: organização e métodos de 
trabalho, processos produtivos e abordagem dos mercados. 
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Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para alcançar os resultados 

da Prioridade de Investimento " 

Nascimentos de empresas em setores de 

alta e média-alta tecnologia e em 

serviços intensivos em conhecimento" 

25% 

0 

A operação não prevê a criação de empresas em setores de alta e média-alta tecnologia e 

em serviços intensivos em conhecimento, decorrente da apresentação de planos de 

negócio 

10 

5% dos planos de negócio apresentados no decorrer da operação dão lugar à criação de 

empresas em setores de alta e média-alta tecnologia e em serviços intensivos em 

conhecimento 

20 

Mais de 5% dos planos de negócio apresentados no decorrer da operação dão lugar à 

criação de empresas em setores de alta e média-alta tecnologia e em serviços intensivos 

em conhecimento 

Capacidade de promoção de parcerias e 

envolvimento de entidades externas 
20% 

10 Promove o envolvimento direto de entidades no projeto (parcerias)  

15 
Para além dos parceiros diretos do projeto, envolve indiretamente outras entidades, 

instituições ou empresas 

20 Envolvimento preferencial de entidades do sistema científico e tecnológico 

Grau de integração territorial 20% 

5 Desenvolvimento das ações unicamente no Funchal 

10 Desenvolvimento das ações em vários concelhos da RAM 

20 
Desenvolvimento das ações com uma cobertura geográfica na RAM muito significativa 

e que preveja a inclusão de concelhos onde a atividade económica é reduzida  

Valorização dos efeitos de demonstração 

e disseminação de resultados 
20% 

0 Não está prevista qualquer ação de disseminação de resultados ou ação de benchmarking 

10 Ações de participação coletiva onde é contemplada a disseminação de resultados  

20 
Ações de participação coletiva de onde é contemplada a disseminação de resultados bem 

como ações de extrapolação de boas práticas (benchmarking)  

Fomento do empreendedorismo e 

espírito empresarial jovem; 
15% 

0 
Não está prevista qualquer ação direcionada para os jovens nem essa segmentação é 

percetível 

10 
O projeto inclui ações de estímulo ao empreendedorismo jovem através do envolvimento 

de organizações que trabalhem diretamente com essa população 

20 

O projeto inclui ações de estímulo ao empreendedorismo jovem através do envolvimento 

de organizações que trabalhem diretamente com essa população e que resultam na 

formulação efetiva de projetos 

 
 
Prioridade de Investimento 3.b - O desenvolvimento e aplicação de novos modelos empresariais para as PME, tendo 

especialmente em vista a sua internacionalização 
 
Objetivo Específico 3.b.1 - Promover as capacidades das empresas apoiando o investimento de suporte à melhoria da sua 

competitividade e do potencial de internacionalização e promoção dos ativos da Região no exterior. 
 
Tipologia de Intervenção: 52 - Internacionalização das PME 
 
Ações: 
-  Apoio a ações coletivas, apresentado por entidades públicas ou privadas com responsabilidade na promoção do da 

internacionalização, visando o aumento de economias de escala e uma resposta integrada à crescente sofisticação da 
procura internacional. 
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Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para alcançar os resultados 

da Prioridade de Investimento "reforço 

da capacitação empresarial para a 

Internacionalização" 

25% 

5 
Ações que são pouco relevantes para o reforço da capacitação empresarial para a 

internacionalização  

10 
Ações de facilitação do conhecimento dos mercados recetores, com a finalidade de 

desenvolvimento de novas oportunidades de negócio 

20 

Ações de facilitação dos processos de internacionalização, mediante a agilização das 

formalidades burocráticas que envolvam as empresas ou ações de valorização de marcas 

regionais 

Grau de inovação e diferenciação das 

ações propostas 
20% 

5 Ações em mercados tradicionais  

10 

Ações em mercados não tradicionais do sector em causa ou iniciativas de natureza 

complementar e de valorização das ações convencionais de internacionalização 

(presenças em feiras, missões), nomeadamente estratégias promocionais e de 

visibilidade internacional 

20 

Ações em mercados não tradicionais do sector em causa e iniciativas de natureza 

complementar e de valorização das ações convencionais de internacionalização 

(presenças em feiras, missões), nomeadamente estratégias promocionais e de 

visibilidade internacional 

Capacidade de promoção de parcerias e 

envolvimento de entidades externas, 

assegurando a visibilidade e presença 

efetiva no exterior 

20% 

0  5  Ações desenvolvidas por entidades associativas que indiretamente promovem parcerias   

10 Promove o envolvimento direto de entidades no projeto (parcerias)  

20 
Para além dos parceiros diretos do projeto, envolve indiretamente outras entidades, 

instituições ou empresas 

Valorização dos efeitos de demonstração 

e disseminação de resultados  
15% 

0 Não é realizada qualquer ação de disseminação de resultados ou ação de benchmarking 

10 
Ações de disseminação de resultados dirigidas a empresas ou sectores não aderentes à 

operação 

20 Ações de extrapolação de boas práticas (benchmarking), no sector ou noutro sector 

Aumento da notoriedade dos produtos e 

empresas com incidência sobre sectores 

identificados na RIS3. 

20% 

0 Não se enquadram nas áreas identificadas na RIS3 

10 Enquadram-se nas áreas identificadas na RIS3 

20 
Enquadram-se nas seguintes áreas prioritárias para a RAM: turismo, bio sustentabilidade 

e Recursos e Tecnologias do Mar  

 
Ações: 
-  Ações de promoção da Região, promovidas por entidades públicas, sejam no domínio da promoção do Destino 

Madeira sejam na promoção da Região enquanto produtor de bens e serviços de qualidade. 
 
 
Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para alcançar os resultados 

da Prioridade de Investimento "Aumento 

da capacidade exportadora da RAM"” 

25% 

0 Ações que não contribuam para reforçar a orientação exportadora  

10 
Ações que induzam a melhoria a notoriedade do destino madeira” e contribuam para o 

aumento a capacidade exportadora do tecido empresarial 

20 
Ações que reforcem a notoriedade do “destino madeira”, que alavanquem a capacidade 

exportadora e contribuam para a diversificação da economia da RAM 

Grau diferenciação das ações propostas 25% 

5 
Ações convencionais de promoção (participação em feiras, missões, contacto com 

operadores turísticos) 

10 

Ações de natureza complementar e de valorização das ações convencionais de 

promoção, nomeadamente estratégias promocionais e de visibilidade internacional do 

"Destino Madeira" 

20 Ações integradas de valorização e promoção do "Destino Madeira" 
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Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Capacidade de promoção de parcerias e 

envolvimento de entidades externas, 

assegurando a visibilidade e presença 

efetiva no exterior 

25% 

0 Não são estabelecidas parcerias 

10 Promove o envolvimento direto de entidades no projeto (parcerias)  

20 
Para além dos parceiros diretos do projeto, envolve indiretamente outras entidades, 

instituições ou empresas 

Grau de diversificação dos mercados 

emissores/ reforço dos mercados 

emissores atuais 

25% 

0 Iniciativas de promoção em mercados tradicionais 

10 

Ações promoção do "Destino Madeira" em mercados emissores não tradicionais, ou em 

mercados tradicionais que se revelem fundamentais para a manutenção dos fluxos 

turísticos da RAM 

20 Ações promoção do "Destino Madeira" em mercados emergentes 

 
Prioridade de Investimento 3.c - Apoio à criação e alargamento de capacidades avançadas de desenvolvimento de produtos 

e serviços 
 
Objetivo Específico 3.c.1 - Desenvolver ações vocacionadas para a melhoria da capacidade competitiva das empresas 

regionais com o objetivo de consolidar o crescimento económico e acrescentar valor aos processos e aos bens e serviços. 
 
Tipologia de Intervenção: 53 - Qualificação e Inovação das PME 
 
Ações: 
-  Ações coletivas: Apoio a ações coletivas de disseminação de boas práticas em temas relevantes para as empresas 

nesta PI (e.g. oportunidades de TIC, cooperação empresarial e atuação em rede, gestão da informação e gestão de 
processos de inovação), e programas não regulares de vigilância da evolução da atividade económica nacional, 
regional ou setorial. 

 
 
Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para alcançar os resultados 

da Prioridade de Investimento “estímulo 

ao investimento empresarial” 

25% 

5 
Ações de mentoria e coaching para apoio, dinamização e desenvolvimento de ideias 

inovadoras 

10 Ações que apoiem a implementação de ideias inovadoras 

20 

Ações inovadoras que evidenciem uma natureza coletiva, abrangente e não 

discriminatória que possa responder a riscos e oportunidades comuns de um conjunto 

alargado de empresas 

Grau de inovação e diferenciação das 

ações propostas, como fundamentais 

para o reforço da competitividade das 

empresas 

25% 

0 Ações que promovam e estimulem a inovação nas empresas 

10 Ações que promovam e estimulem a inovação num sector 

20 Ações que promovam e estimulem a inovação no mercado regional 

Capacidade de promoção de parcerias e 

envolvimento de entidades externas, 

assegurando a visibilidade e presença 

efetiva no exterior 

20% 

5 Ações desenvolvidas por entidades associativas que indiretamente promovem parcerias   

10 Promove o envolvimento direto de entidades no projeto (parcerias)  

20 
Para além dos parceiros diretos do projeto, envolve indiretamente outras entidades, 

instituições ou empresas 

Valorização dos efeitos de demonstração 

e disseminação de resultados  
15% 

5 Ações de Disseminação de resultados 

10 
Ações de disseminação de resultados dirigidas a empresas ou sectores não aderentes à 

operação 

20 Ações de extrapolação de boas práticas (benchmarking), no sector ou noutro sector 
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Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Notoriedade dos produtos e empresas 

com incidência sobre sectores 

identificados na RIS3. 

15% 

0 Não se enquadram nas áreas identificadas na RIS3 

10 Enquadram-se nas áreas identificadas na RIS3 

20 
Enquadram-se nas seguintes áreas prioritárias para a RAM: turismo, bio sustentabilidade 

e Recursos e Tecnologias do Mar  

 
 

Eixo Prioritário 5 - Proteger o ambiente e promover a eficiência de recursos 
 

Prioridade de Investimento 6.c - A proteção, promoção e desenvolvimento do património cultural e natural 
 
Objetivo Específico 6.c.1 - Qualificar os elementos diferenciadores, melhorar as condições de rentabilidade e otimizar a 

exploração dos recursos turísticos e culturais. 
 
Tipologia de Intervenção: 14 - Património natural e cultural 
 
Ações: 
-  Investimentos na reabilitação e novas infraestruturas e ações de promoção de bens histórico-culturais e áreas naturais 

com elevado interesse turístico, por exemplo, o projeto de arqueologia na zona histórica do Funchal; 
-  Projetos promoção do património cultural, com potencial de captação de fluxos turísticos; 
-  Produção e difusão de conteúdos culturais promovidos através de parcerias com entidades culturais, associações ou 

empresas. 
 
 
Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderado

r 
Valoração 

Contributo para o cumprimento das 

metas associadas ao indicador de 

realização e comum comunitário da 

Prioridade de Investimento, "Aumento 

do número esperado de visitantes a sítios 

de património cultural e natural e 

atrações beneficiários de apoio" 

25% 

5 Acréscimo até 1.300 visitantes/ano por 100.000€ de investimento 

10 Acréscimo entre 1.300 e 1.650 visitantes/ano por 100.000€ de investimento 

20 Acréscimo de mais de 1.650 visitantes/ano por 100.000€ de investimento 

Complementaridade dos investimentos 

com outras operações 
25% 

0 Não existem complementaridade 

10 
Complementaridade com operações realizadas em períodos de programação anteriores 

(intervir+ e Rumos) e/ou no atual período (Madeira 14-20) 

20 

Complementaridade com operações realizadas em períodos de programação anteriores 

(intervir+ e Rumos) e/ou no atual período (Madeira 14-20) e com outros Programas 

Nacionais ou Comunitários 

Valorização do património cultural e da 

programação cultural com potencial de 

captação de fluxos turísticos. 

20% 

5 Operações de valorização e promoção cultural 

10 
Operações de valorização e promoção cultural enquadradas numa estratégia municipal 

de promoção turística. 

20 
Operações de valorização e promoção cultural enquadradas na estratégia de promoção 

turística do “Destino Madeira”. 

Grau de integração territorial das 

intervenções no património e da difusão 

de conteúdos culturais 

15% 

0 
Intervenção centrada no património da Capital e/ou difusão de conteúdos relacionados 

com a cidade do Funchal 

10 
Intervenção em património cultural situado fora da Capital e/ou difusão de conteúdos 

relacionados com vários concelhos madeirenses 

20 
Intervenção em património cultural e/ou difusão de conteúdos relacionados com a 

identidade insular ou em edifícios classificados independentemente da sua localização 
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Critérios de Seleção Ponderado

r 
Valoração 

Capacidade de promoção de cooperação 

e envolvimento de outras 

entidades/instituições 

15% 

0 Não existe cooperação 

10 Promove o envolvimento de entidades no projeto (parcerias)  

20 
Promove o envolvimento de entidades com responsabilidade pública nas áreas da cultura 

e turismo  

 
Ações: 
-  Ações de promoção de património cultural marítimo, em articulação com iniciativas ligadas à náutica de lazer e 

atividades subaquáticas, nomeadamente a criação de percursos subaquáticos para a prática de mergulho, promoção e 
valorização de pontos de acesso para as atividades económicas relacionadas com o desporto e lazer no Mar; 

-  Projetos promoção do património natural, com potencial de captação de fluxos turísticos; 
-  Apoio ao investimento na proteção, promoção e desenvolvimento do património natural; 
-  Desenvolvimento de infraestruturas de apoio à visitação, nomeadamente, sinalética, trilhos, passadiços e 

infraestruturas de relação com a natureza (p.ex., birdwatching). 
 
 
Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para o cumprimento das metas 

associadas ao indicador de realização e 

comum comunitário da Prioridade de 

Investimento, "Aumento do número esperado 

de visitantes a sítios de património cultural e 

natural e atrações beneficiários de apoio" 

25% 

5 Acréscimo até 800 visitantes/ano por 100.000€ de investimento  

10 Acréscimo entre 800 e 1.000 visitantes/ano por 100.000€ de investimento   

20 Acréscimo de mais de 1.000 visitantes/ano por 100.000€ de investimento  

Complementaridade dos investimentos com 

outras operações 
10% 

0 Não existem complementaridade 

10 
Complementaridade com outras operações realizadas no âmbito anterior 

(Intervir+ ou Rumos) ou atual período de programação (Madeira 14-20) 

20 

Complementaridade com outras operações realizadas no âmbito anterior 

(Intervir+ ou Rumos) ou atual período de programação (Madeira 14-20) e com 

outros Programas Nacionais ou Comunitários  

Valorização do património natural com 

potencial de captação de fluxos turísticos. 
25% 

5 Intervenção no património natural que melhorem as condições de visitação 

10 
Intervenção no património natural que melhorem as condições de visitação em 

locais que captem fluxos turísticos 

20 

Intervenção de valorização no património natural classificado (nos 9 sítios de 

Importância Comunitária e 4 Zonas de Proteção Especial) ou no Património 

natural marítimo, que permitam captar fluxos turísticos 

Valorização, proteção e promoção do 

património natural como potenciador 

atividade económica relacionada com o 

turismo 

25% 

0 
Intervenções no património natural sem reflexo na diversificação da oferta 

turística  

10 
Intervenções que permitam a diversificação da oferta turística (novos 

produtos/serviços, exploração novos segmentos) 

20 
Intervenções que permitam a diversificação da oferta turística em produtos 

emergentes associados à natureza e à atividade desportiva (terra e mar) 

Capacidade de promoção de cooperação e 

envolvimento de outras entidades/instituições 
15% 

0 Não existe cooperação  

10 Promove o envolvimento de entidades no projeto (parcerias)  

20 
Promove o envolvimento de entidades com responsabilidade pública nas áreas 

do turismo e ambiente 
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Eixo Prioritário 6 - Promover transportes sustentáveis e eliminar  

estrangulamentos nas redes de infraestruturas 
 
Prioridade de Investimento 7.b - Melhoria da mobilidade regional, com a ligação dos nós secundários e terciários à 

infraestrutura da RTE-T 
 
Objetivo Específico 7.b.1 - Melhorar a cobertura da Rede rodoviária nas ligações ao sistema portuário e aeroportuário. 
Tipologia de Intervenção: 56 - Mobilidade rodoviária nas RUP 
 
Ações: 
-  Construção da Via Rápida Câmara de Lobos/Estreito de Câmara de Lobos. 
 
Não se aplicam quaisquer critérios de seleção, uma vez que, conforme consta do Programa, a única a ação a financiar na 

Prioridade de Investimento é a Construção da Via Rápida Câmara de Lobos/Estreito de Câmara de Lobos. 
 
 

Eixo Prioritário 8 - Promover a inclusão social e combater a pobreza 
 
Prioridade de Investimento 9.a - Investir na saúde e nas infraestruturas sociais que contribuam para o desenvolvimento 

nacional, regional e local, para a redução das desigualdades de saúde e para a transição dos serviços institucionais para os 
serviços de base comunitária 

 
Objetivo Específico 9.a.1 - Requalificar e adaptar infraestruturas e equipamentos já existentes e diversificar a oferta de 

serviços, adaptando-os às necessidades atuais em matéria de respostas sociais e de saúde. 
 
Tipologia de Intervenção: 42 - Infraestruturas e equipamentos sociais e de saúde 
 
Ações: 
-  Investimentos na melhoria das infraestruturas de saúde, que garanta uma eficaz cobertura dos cuidados de saúde na 

sua área de implantação, nomeadamente, o investimento na construção de um centro de saúde na zona Oeste da ilha 
da Madeira; 

-  Investimentos em domínios de prestação de cuidados de saúde, i.e., cuidados primários de saúde e cuidados 
hospitalares, salientando-se a adequação das unidades de saúde com novos equipamentos que permitam progressos 
qualitativos, para além de, intervenções pontuais nas infraestruturas existentes relacionadas com novas valências de 
intervenção e adaptações das instalações aos equipamentos adquiridos; 

-  Investimentos na melhoria das infraestruturas sociais, no sentido de reforçar a capacidade de acolhimento e as 
condições de prestação de serviço da rede existente, destinada ao alojamento coletivo, de utilização temporária ou 
permanente, para pessoas dependentes ou outras em situação de maior risco de perda de independência e/ou de 
autonomia. Estas ações centrar-se-ão fundamentalmente no apetrechamento das instituições que permita melhorar a 
qualidade de vida dos utentes (cozinhas, instalações sanitárias e equipamentos geriátricos); 

-  Investimentos em equipamentos de saúde, nomeadamente equipamentos de laboratório, de diagnóstico e tecnologias 
de terapêutica. 

 
 
Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para o cumprimento das 

metas associadas ao indicador de 

realização da Prioridade de Investimento 

"População abrangida por infraestruturas 

de saúde apoiadas" 

20% 

5 
A operação de melhoria das infraestruturas/equipamentos de saúde abrange até 10.000 

utentes 

10 
A operação de melhoria das infraestruturas/equipamentos de saúde abrange entre 10.000 

a 20.000 utentes  

20 
A operação de melhoria das infraestruturas/equipamentos de saúde abrange mais de 

10.000 utentes 

Complementaridade dos investimentos 

com outras operações 
15% 

0 Não existe complementaridade 

10 
Complementaridade com operações realizadas em períodos de programação anteriores, 

nomeadamente Intervir+, Rumos ou outros Programas Comunitários 

20 

Complementaridade com operações realizadas com outras intervenções do Madeira 14-

20 ou outros Programas Operacionais ou Programas Comunitários do atual período de 

programação. 
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Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Promoção da igualdade de 

oportunidades no acesso aos serviços 

sociais e de saúde  

25% 

0 Reforço do acesso à saúde e aos serviços sociais 

10 
Reforço da promoção do acesso à saúde e da coesão social, através de uma política de 

proximidade dos estabelecimentos dos utentes; 

20 

Contributo para completar redes de cobertura de serviços sociais e/ou de saúde na RAM 

nomeadamente: - na área social: reforço a capacidade de acolhimento; - na saúde: 

cuidados primários e cuidados hospitalares 

Articulação com outros tipos de 

operações desenvolvidas e que 

potenciem o efeito do investimento em 

causa 

15% 

0 Não existe articulação com outras operações. 

10 
Articulação indireta com outros investimentos realizados pelo beneficiário ou no sector, 

que potenciem os efeitos do investimento atual 

20 
Articulação direta com outros investimentos realizados pelo beneficiário ou no sector, 

que potenciem os efeitos do investimento atual 

Promoção da qualidade das 

respostas/serviços sociais e de saúde. 
25% 

10 
Reforço da rede de saúde ou dos serviços sociais, melhorando e diversificando a oferta e 

assegurando uma resposta efetiva face às necessidades da população. 

20 
Reforço da rede de saúde ou dos serviços sociais de acordo com o previsto no Plano 

Estratégico para a Saúde e em linha com as Políticas Pública na área social da RAM 

 
 

Eixo Prioritário 9 - Investimento em competências, educação e  
aprendizagem ao longo da vida 

 
Prioridade de Investimento 10.a - Investimentos na educação, na formação e na formação profissional para a aquisição de 

competências e a aprendizagem ao longo da vida através do desenvolvimento das infraestruturas educativas e formativas 
 
Objetivo Específico 10.a.1 - Concluir a modernização das infraestruturas e instalações escolares e de formação. 
 
Tipologia de Intervenção: 73 - Infraestruturas de ensino básico e secundário 
 

75 -  Infraestruturas de formação 
 
Ações: 
-  Investimentos infraestruturais para a modernização e reabilitação de edifícios escolares do ensino básico e secundário 

e formação profissional; 
-  Investimentos em equipamentos para incrementar a oferta de valências profissionalizantes, nas escolas básicas e 

secundárias; 
-  Investimentos em equipamentos de oficinas de centros de formação destinados a novos cursos e metodologias de 

formação; 
-  Investimento em equipamentos para o Ensino Superior necessários aos novos cursos de curta duração (ISCED5) ou 

novos programas de ensino superior. 
 
 
Critérios de Seleção (mínimo de 10 pontos) 
 

Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Contributo para o cumprimento das 

metas associadas ao indicador de 

realização da Prioridade de 

Investimento "Capacidade das 

infraestruturas de acolhimento de 

crianças ou de educação apoiadas" 

25% 

5 
A operação de melhoria das infraestruturas/equipamentos de educação abrange até 250 

alunos/formandos 

10 
A operação de melhoria das infraestruturas/equipamentos de educação abrange entre 

250 e 500 

20 
A operação de melhoria das infraestruturas/equipamentos de educação abrange mais 

de 500 alunos/formandos 

Complementaridade dos investimentos 

com outras operações  
25% 

0 Não existe complementaridade 

10 
Complementaridade com operações realizadas em períodos de programação anteriores, 

nomeadamente Intervir+, Rumos ou outros Programas Comunitários 

20 

Complementaridade com operações realizadas com outras intervenções do Madeira 

14-20 ou outros Programas Operacionais ou Programas Comunitários do atual período 

de programação. 
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Critérios de Seleção Ponderador Valoração 

Promoção da igualdade de 

oportunidades no acesso à 

educação/formação. 

30% 

5 Reforço do acesso à educação/formação 

10 

Contributo para melhorar a rede de infraestruturas/equipamentos de educação e 

formação na RAM, de acordo com o previsto no documento "Referenciais Estratégicos 

da DRERH"  

20 

Contributo para completar rede de infraestruturas/equipamentos de educação formação 

na RAM, de acordo com o previsto no documento "Referenciais Estratégicos da 

DRERH" 

Sustentabilidade de médio prazo da 

procura  
20% 

5 

Demonstrar a sustentabilidade do investimento a médio prazo (fundamentar a 

existência de recursos próprios para sustentar a operacionalidade futura do 

investimento) 

10 
Demonstrar a sustentabilidade do investimento a médio prazo e que está adaptado à 

evolução das necessidades do mercado de trabalho 

20 

Demonstrar a sustentabilidade do investimento a médio prazo, que está adaptado à 

evolução das necessidades do mercado de trabalho e que está dimensionado à previsão 

da evolução demográfica 

 
 

Eixo Prioritário 12 - Assistência Técnica 
 
Prioridade de Investimento - Assistência Técnica 
 
Objetivo Específico AT.1 - Assegurar as condições necessárias e adequadas para a gestão, acompanhamento, avaliação, 

monitorização e comunicação do PO. 
 
Tipologia de Intervenção: 77 - Assistência Técnica 
 

Critérios de Seleção 
Tipo 

Critério 
Valoração Ponderadores 

Gestão, Acompanhamento, Controlo, Avaliação e Comunicação 

Funcionamento 
Auditoria e 

Controlo 

Sistemas de 

Informação 

Estudos e 

Avaliação 

Comunicação e 

Divulgação 

Formação e 

capacitação das 

equipas de 

gestão 

Grau de relevância da operação para os objetivos 

específicos e resultados definidos ao nível do Eixo 

Prioritário:  

a) Adequação da operação aos objetivos específicos 

definidos ao nível do Eixo Prioritário para cada PO; 

b) Grau de contributo da operação para o alcance dos 

indicadores de resultado definidos, ao nível do Eixo 

Prioritário para cada PO. 

Comum 

5 – Elevada 

3 - Média 

1- Reduzida 

15%-30% X X X X X X 

Grau de adequação da operação para o desenvolvimento 

das atividades de gestão, para a melhoria dos 

instrumentos de apoio às decisões de gestão e para a 

eficácia da aplicação dos Fundos: 

a) Adequação da operação às prioridades definidas para o 

desenvolvimento das atividades de gestão; 

b) Contributo da operação para a melhoria dos instrumentos 

de apoio à Gestão; 

Comum 15%-25% X X X X X X 

Qualidade Técnica da operação em matéria de 

conteúdos e duração, face à sua necessidade e 

oportunidade: 

a) Adequação dos conteúdos aos objetivos da proposta; 

b) Viabilidade do calendário proposto face aos objetivos e 

conteúdos da proposta; 

c) Razoabilidade dos recursos mobilizados para a execução 

da operação. 

Comum 20%-45% X X X X X X 
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Critérios de Seleção 
Tipo 

Critério 
Valoração Ponderadores 

Gestão, Acompanhamento, Controlo, Avaliação e Comunicação 

Funcionamento 
Auditoria e 

Controlo 

Sistemas de 

Informação 

Estudos e 

Avaliação 

Comunicação e 

Divulgação 

Formação e 

capacitação das 

equipas de 

gestão 

Grau de relevância das ações previstas na operação para 

a avaliação e disseminação de resultados: 

a) Adequação das metodologias e calendários das medidas 

propostas, em matéria de avaliação e/ou disseminação, às 

exigências regulamentares; 

b) Contributo da operação para a identificação de boas 

práticas. 

Específico 15%-25%   X X X  

Grau de adequação da operação para o reforço da 

visibilidade da aplicação dos Fundos e para o aumento 

da transparência e facilitação do acesso à informação: 

a) Adequação dos meios envolvidos aos objetivos de 

divulgação e visibilidade dos Fundos; 

b) Coerência dos conteúdos da proposta ao Plano de 

Comunicação dos PO e da Estratégia de Comunicação do 

Portugal 2020; 

c) Contributo das propostas para a transparência e 

facilitação do acesso à informação sobre a aplicação dos 

FEEI. 

Específico 15%-25%   X  X  

Grau de adequação das metodologias formativas face às 

necessidades das equipas: 

a) Adequação dos conteúdos das propostas às necessidades 

das equipas; 

b) Adequação das metodologias formativas face aos 

objetivos de capacitação das equipas; 

c) Adequação dos calendários e oportunidade da proposta. 

Específico 10%-25%      X 

 
 
Direção Regional de Administração da Justiça, 25 de junho de 2015. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €4,26 (IVA incluído) 
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